
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL 5ª REGIÃO

PRESIDÊNCIA

ATO Nº 570/2017

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGI ÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais;

Considerando as disposições da Resolução nº 72/2009-CNJ, do Conselho Nacional de
Justiça, e da Resolução nº 51/2009-CJF, do Conselho da Justiça Federal;

Considerando as  disposições  da  Resolução Pleno nº  17/2017-TRF5,  aprovada  na
Sessão  de  16/08/2017,  alterada  pela  Resolução  Pleno  nº  18/2017-TRF5,  aprovada na  Sessão  de
23/08/2017;

Considerando  o  decidido  pelo  Plenário  na  Sessão  de  13/12/2017,  ao  apreciar  o
Processo Administrativo nº SEI 0007957-32.2017.4.05.7000,

RESOLVE:

I - CONVOCAR para o exercício de funções de auxílio no julgamento de feitos de
competência  das  Turmas do  Tribunal  Regional  Federal  da  5ª  Região,  com prejuízo  da jurisdição
originária, no período de 06/02 a 06/04/2018, os Excelentíssimos Senhores Juízes Federais:

NOME LOTAÇÃO
TURMA/TRF5 DE

ATUAÇÃO

1.
ANDRÉ  LUIS  MAIA
TOBIAS GRANJA

1ª Vara/AL Primeira Turma

2.
CARLOS  WAGNER  DIAS
FERREIRA

1ª Relatoria da 1ª Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais/RN

Segunda Turma

3.
FREDERICO  WILDSON
DA SILVA DANTAS

3ª Vara/AL Terceira Turma

4.
IVAN  LIRA  DE
CARVALHO

5ª Vara/RN Quarta Turma

II  -  Os Magistrados convocados atuarão desvinculados de qualquer Gabinete, nos
feitos que lhes forem atribuídos por ato da Presidência do Tribunal, podendo acumular processos de
Turmas diversas, mantida a competência do respectivo Órgão Julgador, de acordo com o art. 2º da
Resolução Pleno nº 17/2017-TRF5, alterada pela Resolução Pleno nº 18/2017-TRF5.
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PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

MANOEL DE OLIVEIRA ERHARDT

DESEMBARGADOR FEDERAL PRESIDENTE

Documento assinado eletronicamente por MANOEL DE OLIVEIRA ERHARDT ,
PRESIDENTE, em 15/12/2017, às 17:17, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.trf5.jus.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando
o código verificador 0262575 e o código CRC 7B5F8CDB.
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